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 ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 

SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAXIAS 

Fórum Desembargador Arthur Almada Lima 

Av. Norte-Sul, Lote 2, Cidade Judiciária, bairro Campo de Belém. CEP: 65609-005 Caxias/MA 

E-mail: varaciv2_cax@tjma.jus.br, Ligação e Whatsapp (99) 2055-1378 

  

  

PJe nº 0800568-42.2020.8.10.0029 

  

AUTOS DE: [Empréstimo consignado] 

AUTOR: _____________ 

  

Advogado do(a) EXEQUENTE: _____________ 

  

RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 

  

Advogado do(a) EXECUTADO: WILSON SALES BELCHIOR - MA11099-A 

  

  

  

  

  

  

DECISÃO 

  

O Plenário do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) aprovou por unanimidade, em 22/10/2024 (13.ª Sessão 

Ordinária de 2024), recomendação sobre a Litigância Abusiva, que tem por objetivo buscar medidas para a identificação, 

tratamento e prevenção desse fenômeno. Trata-se da Recomendação nº. 159/2024. 

A litigância abusiva inclui uma série de condutas consideradas inadequadas, como ações temerárias, 

artificiais, procrastinatórias ou fraudulentas. Em 2020, o custo relacionado a apenas dois tipos de demandas no âmbito 

consumidor foi estimado em R$ 10,7 bilhões, refletindo a urgência da questão. 
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Entre os problemas causados pela litigância predatória, destaca-se o aumento dos custos processuais, que 

impacta negativamente o desenvolvimento econômico do país. Além disso, essa prática dificulta o cumprimento da Meta 

Nacional 1, que visa julgar mais processos do que os que são distribuídos, reduzindo a qualidade da jurisdição e prejudicando 

o acesso à Justiça 

O art. 3º diz que ao se identificar indícios de desvio de finalidade na atuação dos litigantes em casos 

concretos, os(as) magistrados(as) poderão, no exercício do poder geral de cautela e de forma fundamentada, determinar 

diligências a fim de evidenciar a legitimidade do acesso ao Poder Judiciário, incluindo, entre outras, as previstas no Anexo B 

desta Recomendação: 

11) comunicação à Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) da respectiva unidade federativa, 

quando forem identificados indícios de captação indevida de clientela ou indícios de litigância abusiva;(…); 

13) adoção de cautelas com vistas à liberação de valores provenientes dos processos com indícios de 

litigância abusiva, especialmente nos casos de vulnerabilidade econômica, informacional ou social da parte, podendo o(a) 

Recomendação 159 (2007215) SEI 14934/2024 / pg. 5 magistrado(a), para tanto, exigir a renovação ou a regularização de 

instrumento de mandato desatualizado ou com indícios de irregularidade, além de notificar o(a) mandante quando os valores 

forem liberados por meio do mandatário; 

16) requisição de providências à autoridade policial e compartilhamento de informações com o Ministério 

Público, quando identificada possível prática de ilícito que demande investigação (CPP, art. 40); 

Em recente entrevista ao canal Jota (https://www.youtube.com/watch?v=Vthbf0h2jZs), o notório e 

consagrado doutrinador e advogado Fredie Didider Jr. apresentou declarações esclarecedoras e sensatas sobre o tema, 

importante trazer algumas aqui: 

“(…) É importante entender os pressupostos do que está acontecendo para evitar confusões, 

como, por exemplo, misturar dois fenômenos distintos: o social e o jurídico. O primeiro é a 

litigância de massa, que é um fenômeno lícito em princípio, derivado de distorções regulatórias 

no país. Não há ilicitude na litigância de massa. O segundo é a litigância de máfé, já regulada 

há muito tempo e combatida com frequência. 

Acrescenta que “a litigância de má-fé envolve abuso do direito de demandar e há registros 

sobre isso no Brasil desde os anos 1950. Entretanto, o fenômeno que estamos discutindo aqui é 

diferente. Negar essa realidade seria o mesmo que negar fatos evidentes, como a existência do 

sol ou da chuva. Este é um fato que precisa ser separado de outros conceitos.”  

Declara que “a litigância predatória, também chamada de abusiva ou opressiva, se distingue das duas 

figuras mencionadas anteriormente. Por um lado, ela é ilícita, envolvendo fraude, manipulação, excesso ou abuso. Por outro, 

ela possui o elemento de volume característico da litigância de massa. Portanto, a litigância predatória é caracterizada por 

uma estratégia orquestrada de práticas ilícitas envolvendo vários processos. Não se trata de um caso isolado de má-fé, mas de 

uma ação coletiva com o propósito de causar prejuízo ou vantagem ilícita. Este fenômeno não se resolve com as sanções 

tradicionais previstas no Código de Processo Civil, nem com as soluções direcionadas à litigância de massa, como 

plataformas de resolução de conflitos ou melhorias na regulação.” 

Diz ainda que “ao longo do tempo, o acesso ampliado aos bens e serviços gerou um aumento de problemas 

jurídicos, levando a uma maior litigância de massa. Nos anos 1990, por exemplo, muitos processos envolviam questões como 

os planos econômicos, FGTS e poupança. Esse aumento de demandas reflete a expansão do acesso da população a serviços e 

direitos, mas não configura ilicitude. Por outro lado, a litigância predatória combina o volume da litigância de massa com a 

ilicitude da má-fé, criando um terceiro fenômeno que demanda tratamento específico. Esse fenômeno requer atenção e 

compreensão aprofundada, já que sua repressão envolve não apenas sanções típicas, mas também medidas adaptadas às suas 

características. 
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Prossegue o processualista fazendo elogios à recomendação do Conselho Nacional de Justiça supracitada: “A 

recente recomendação do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) representa um avanço ao reconhecer esse fenômeno como uma 

ilicitude atípica. Essa abordagem permite tratar as condutas ilícitas que podem surgir em diferentes formatos e aplicar 

medidas proporcionais para combater o abuso”. 

Outro trecho que merece atenção na entrevista é sobre como a Ordem dos Advogados do Brasil se comporta 

diante de tais condutas. Como instituição de relevância ímpar e de caráter de extrema indispensabilidade, é esperado da 

Ordem uma conduta que busque envidar esforços para o combate às práticas ilícitas. Como bem pontuado, “se a OAB nega a 

existência do problema, ela não está ajudando, pois, se a atuação for fraudulenta, é a nossa profissão que estará em risco. É a 

minha profissão que está sendo colocada em risco. E é a profissão daqueles que estão sem fraudar, que estão agindo 

corretamente no polo ativo, em litigância de massa, que pode ser atingido”, declarou Didier Jr. 

Por fim, acrescenta que entende ser correta a tese fixada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

(TJ-MG), número 1.0000.22.157099-7/002 (Tema 91), publicado em 25 de outubro de 2024, a 2ª Seção Cível, de que nas 

causas de consumo, o consumidor deve primeiro buscar os canais oficiais de atendimento antes de recorrer ao Judiciário, 

como o site "consumidor.gov.br, disponível na internet.” 

Cabe pontuar ainda que é digna de louvor a iniciativa da Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados 

do Brasil (OAB-SP) e da Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo de criarem um grupo 

voltado ao enfrentamento à litigância predatória. (https://www.conjur.com.br/2025-jan-28/oab-sp-e-tj-sp-criamgrupo-de-

trabalho-para-combater-a-litigancia-predatoria/ (https://www.conjur.com.br/2025-jan-28/oab-sp-e-tj-sp-criamgrupo-de-

trabalho-para-combater-a-litigancia-predatoria/)). 

Na Comarca de Caxias- MA, a distribuição de processos das três Varas Cíveis no ano de 2023 atingiu 

índices alarmantes de exatos 14.439 mil processos distribuídos, dos quais, mais de 80% são, certamente, das chamadas 

demandas predatórias . Dados esses que mostram a primeira vista que é impossível dar conta dessa avalanche de ações, 

mesmo que triplicássemos nossa capacidade de trabalho. Como essas ações pressionam a meta 1, onde se deve julgar mais 

ações que o número de processos que ingressam no ano, o judiciário fica quase que, exclusivamente, voltado para essas 

demandas que no fundo são proveniente de artimanhas e fraudes, estou convencido que os dados mostram essa caótica 

realidade. 

Percebe-se que, geralmente, são advogados de fora do Maranhão que fazem a captação de clientela em 

massa, a qual é uma prática irregular, proibida pelo Estatuto da Advocacia. E ai nos deparamos também com o cometimento 

de crimes como falsificação de documentos, falsificação de assinaturas de pessoas que nem sabiam que a ação estava 

tramitando, ou no caso de procurações falsas e de uso de CPF de pessoas sem estas terem conhecimento da demanda. 

Destaca-se ainda uma prática processual corriqueira que é quando a parte contesta a ação e apresenta o 

contrato e a prova que o débito existe, o advogado pede desistência ou sai do processo e a ação acaba sendo abandonada. 

A Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em Caxias tem quase mil advogados inscritos em seus 

quadros. No entanto, algo que chama atenção e um indicativo de advocacia abusiva, é o fato que quase todas as ações de 

empréstimos consignados são patrocinadas por advogados de outros estados, sendo não mais que 10 causídicos (as). Os 

dados aqui na unidade e em outras comarcas revelam que já foram levantados milhões em alvarás judiciais. Como um dos 

integrantes do Núcleo 4.0 e em conversa com os colegas juízes (as) podemos afirmar que as práticas abusivas e ilícitas por 

conta dessas demandas estão espalhadas nas ações em quase que a totalidade do judiciário, aqui mesmo na nossa unidade 

(2º Cível de Caxias) tanto nos balcões de atendimento, como pessoalmente são corriqueiras as denúncias sobre 

irregularidades, inclusive com boletins de ocorrência, indicando algumas condutas que merecem atenção que podem 

caracterizar práticas contrárias a lei, seja administrativa, cível e inclusive criminosas. 

Pontue-se que em vários estados há casos de advogados que estão sendo investigados pelo GAECO (Grupo 

especializado em investigar crimes graves, complexos e organizações criminosas) por suspeita de praticarem advocacia 

predatória e crimes variados. 
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Dentre as reclamações feitas nesta unidade, temos: partes que alegam desconhecer o(a) causídico(a) que as 

representam; ações impetradas em nome de pessoas já falecidas; e o mesmo endereço sendo utilizado em nome de várias 

partes e endereço de partes que residem em outros estados; partes que não têm conhecimento da ação; que nunca tiveram 

contato e nem outorgaram nenhum mandato para que lhe representarem; que não receberam os valores dos alvarás ou 

receberam a menor. 

Ainda, constam alegações de saques feitos sem a ciência e anuência de partes, de valores que pertenciam 

exclusivamente aos requerentes do processo, falsidade documental e tem ainda um verdadeiro conluio com sindicatos, os 

quais fazem a captação de clientes para escritórios de advocacia. Em dois processos com fortes suspeitas de irregularidades 

em procurações públicas e interpostas pessoas representando escritórios de advocacia, requisitamos a abertura de inquéritos 

policiais (0824672-93.2023.8.10.0029 e 0800058-87.2024.8.10.0029). 

Participação de Sindicatos – pelos relatos das partes prejudicadas e certidões juntadas nos autos, tudo indica 

que os representantes (advogados {as}) após receberem seus honorários abandonam a parte e ela sequer fica ciente do 

resultado da ação e de valores que tem a receber, e após aparece um outro advogado, e em acordo com sindicatos, vão até a 

parte e fazem a intermediação para que ela venha sacar o valor do alvará, mas em muitos casos com valores bem menor do 

que teriam direito. 

No processo de número 0804544-57.2020.8.10.0029, o qual tramita na 1ª Vara Cível, a Sr. Alcina Batista 

Santos traz a seguinte denúncia relacionando a intermediação de uma pessoa conhecida por Washington ligado ao Sindicato 

em São João do Sóter – MA: 

“Certifico que compareceu nesta secretaria a Sra. ALCINA BATISTA SANTOS, informando 

que ela foi ao Banco do Brasil na data 02/09/2021, para sacar o Alvará de ID. 55180571, no 

valor de R$ 33.221,03 (trinta e três mil duzentos e vinte e um reais e três centavos) referente a 

condenação e que esse valor era exclusivamente dela, pois a advogada dos autos já havia 

retirado o valor dos honorários sucumbenciais e contratuais, na companhia de um senhor 

chamado Washington, e que a mesma assinou os documentos necessários para sacar na agência, 

ficando para retornar no dia seguinte, pois tratava de um valor que necessitava de 

agendamento, sendo que a mesma foi surpreendida com o senhor Washington em sua 

residência no dia seguinte com o valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) informando que já 

havia recebido o valor e estava repassando o dela.” 

Como a maioria dessas ações tem no polo passivo instituições financeiras, estas têm solicitado reuniões 

com juízes (as) e até em segundo grau, onde trazem informações que dizem relevantes sobre supostas condutas indevidas, 

que podem consubstanciar litigância abusiva, juntando diversos dados acerca de como advogados atuam em diversas 

comarcas. Cito como exemplo os dossiers dos bancos Bradesco, PAN e AGIBANK S/A, que seguem em anexo. 

Passo a individualizar a conduta de alguns advogados (as). Registro que, segundo dados levantados, só aqui 

nas Unidades Judiciárias Cíveis de Caxias são dezenas e dezenas de milhões de reais levantados por um grupo de advogados 

só essas causas. 

É imperioso destacar que alguns autores das ações cuja representação é feita por Ana Pierina Cunha Sousa 

estiveram presentes no Fórum da comarca de Caxias, informando que não tinham conhecimento das ações ajuizadas em seu 

nome, acrescentando que seus empréstimos foram contratados, e que desconhecem a advogada supramencionada, embora 

constem instrumentos procuratórios juntados em todos os processos. 

Nesse sentido, destaco o processo de nº 0804556-32.2024.8.10.0029, distribuído na 4ª vara cível da 

comarca de Caxias, na qual compareceu Madalena Fernandes da Silva, autora do supramencionado processo. Na ocasião, 

conforme certidão de ID 116660814, compareceu a autora da ação, Sra Madalena Fernandes da Silva, alegando que fez 

inúmeros empréstimos, todos legítimos, inclusive o empréstimo objeto da ação e que desconhece a advogada Ana Pierina 

Cunha Sousa. 
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Na 2º vara Cível de Caxias, atualmente há o total de 520 (quinhentos e vinte) processos tramitando cuja 

representação do polo ativo é a advogada Ana Pierina Cunha Sousa. Este quantitativo evidencia, conforme leciona o CNJ na 

Recomendação 159 de 23/10/2024, o desvio ou manifesto excesso dos limites impostos pela finalidade social, jurídica, 

política e/ou econômica do direito de acesso ao Poder Judiciário, comprometendo a capacidade de prestação jurisdicional e o 

acesso à Justiça. É importante frisar que o quantitativo acima mencionado é ainda maior quando incluem os processos 

arquivados, totalizando 2.331 (dois mil trezentos e trinta e um) processos na unidade da 2ª vara cível da comarca de Caxias. 

Ainda, referente ao quantitativo, no ano de 2023 a Advogada Ana Pierina movimentou mais de 5 mil ações somente no 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão. Atualmente, são mais de 7.312 (sete mil, trezentos e doze) processos tramitando 

no TJMA cuja representação processual é feita pela causídica, sem contabilizar os já julgados e os que estão arquivados. 

Nesse sentido, destaco os seguintes processos: 

a) 0805210-58.2020.8.10.0029 – A presente ação versa sobre Inclusão Indevida em Cadastro de 

Inadimplentes em razão de empréstimo consignado. Ao tomar conhecimento acerca da ação postulada, a autora procedeu o 

registro de ocorrência junto a delegacia de polícia, conforme petição de ID 37377978 juntada nos processos. 

b) 0807497-23.2022.8.10.0029 - A presente demanda trata-se de cumprimento de sentença, no qual a parte 

autora alega que houve abandono da causa após a Advogada Ana Pierina receber alvará sucumbencial. Nesse sentido, 

pleiteou nos autos a revogação do mandato para dar prosseguimento ao feito em razão da tentativa infrutífera de comunicação 

com a advogada Ana Pierina Cunha Sousa, além de outros advogados habilitados nos autos, quais sejam, Luiz Valdemiro 

Soares Costa inscrito na OAB CE14458-S e Gillian Mendes Veloso Igreja inscrito na OAB PI18649-A. 

c) 0803757-28.2020.8.10.0029 - Trata-se de Cumprimento de Sentença em que, apesar da expedição de 

alvará ter sido feita em março de 2024, até a presente data o valor correspondente não foi sacado pela parte autora, fato que 

configura abandono da causa pelo patrono. 

d) 0801630-25.2017.8.10.0029 - Trata-se de Cumprimento de Sentença em que, apesar da expedição de 

alvará ter sido feita em maio de 2024, até a presente data o valor correspondente não foi sacado pela parte autora, fato que 

configura abandono da causa pelo patrono. 

e) 0805429-08.2019.8.10.0029 - Trata-se de Procedimento Comum Cível em que o advogado representante 

do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Aldeias Altas-MA, o Dr. Luiz Valdemiro Soares Costa ingressou 

com ação declaratória de inexistência de débito contra o Banco Bradesco. Durante todo o processo representou o autor, o sr. 

Antonio Batista Rodrigues. No entanto, em cumprimento de sentença supramencionado, o advogado substabeleceu a 

procuração sem reserva de poderes para a advogada Ana Pierina apenas para o recebimento do alvará. O autor da ação foi 

informado pelo sindicato que teria uma quantia referente a ação para sacar no Banco. Ao ingressar na instituição financeira 

tomou conhecimento de que se tratava do valor de R$ 24 mil reais, no entanto apenas 10 mil seria seu, pois 14 mil seriam 

destinados para o pagamento de despesas do processo. No entanto, compulsando os autos, verificase que a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, não devendo pagar qualquer valor. 

f) 0800732-41.2019.8.10.0029 – inclusive em data recente, 05/02/2025, compareceu mais uma parte 

declarando não conhecer a advogada que teria o representado, e requerendo a liberação do alvará. 

Em prosseguimento, é importante narrar condutas de outros patronos. 

Nos autos de n° 0802745-76.2020.8.10.0029, patrocinados inicialmente pela advogada _____________, a 

parte _____________ informou que não conhece a advogada e que valores de alvarás já haviam sido sacados por ela, mas 

não repassados à parte. Diante disso, foi designada audiência para oitiva das partes. A advogada não se fez presente, ainda 

que intimada. Determinou-se assim, de igual modo, as comunicações para as autoridades competentes, com o fito de apurar 

eventuais ilicitudes. Origina-se do referido processo o feito criminal de nº 0824672-93.2023.8.10.0029, ação penal contra 

Francisco das Chagas de Sousa Lima, conhecido por “Alycan”, que seria em tese um dos chamados “corretores” ou 
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“atravessadores”, que teria a função de angariar partes para ajuizamento de processos pela referida advogada. As mesmas 

informações relacionadas à advogada _____________ constam de outro processo, o de nº 0802743-09.2020.8.10.0029. 

Ainda sobre a advogada alhures citada, consta nos autos de nº 0807812-56.2019.8.10.0029 que a parte 

autora Eva dos Santos Silva não conhece a advogada e não outorgou procuração, a despeito de existirem diversos processos 

ajuizados, sem a sua autorização. A parte destaca que sofreu inúmeros prejuízos, por ter sido penalizada como litigante de 

má-fé. 

Avançando, referência agora a outras advogadas, _____________ e _____________. No processo de n° 

0804372-47.2022.8.10.0029, verifica-se que a parte autora _____________ faleceu no ano de 2023. Contudo, 

mesmo diante do referido quadro, as advogadas promovem o cumprimento de sentença, em junho de 2024, 

sem fazer qualquer menção a tal informação, não tendo requerido a habilitação de eventuais herdeiros e 

peticionando em nome do falecido, inclusive no recurso de apelação contra a sentença que extinguiu o feito 

por ausência de pressupostos. Diante de todo o narrado, é perceptível que existem indicativos de condutas não 

adequadas, que podem, em caso de confirmação, configurar ilicitudes de vários âmbitos, inclusive criminal. 

Reclamações como as que chegam corriqueiramente a este juízo, e podemos afirmar em quase todas as 

unidades judiciárias do TJMA, merecem a devida atenção e apuração ante o altíssimo volume de processos existentes sobre o 

tema (contratos bancários fraudulentos), bem como para elucidar possíveis ilícitos praticados, permitindo separar assim 

digamos, o joio do trigo. 

Diga-se que tais questionamentos podem inclusive afetar pontos relativos à própria representação das partes 

em juízo, redundando numa falta de pressupostos processuais. Assim, a cautela sugere que sejam adotadas medidas que 

visem a plena regularidade, evitando-se abusos e destinação indevida de valores, em caso de confirmações de lides temerárias 

e fraudulentas. 

Tal situação pode ensejar inclusive a extinção dos processos, por questões relacionadas ao próprio interesse 

de agir. Contudo, imperioso a análise individualizada, pelo que entendo, no momento, que a extinção não se mostraria ainda 

como a medida adequada, sem embargo de posterior reanálise. 

Dessa forma, em linhas gerais, é possível então concluir que a prática da litigância predatória é um 

carcinoma que corroí todo o Sistema de Justiça, violador da boa-fé objetiva (art. 5º do CPC/2015 e art. 422 do Código 

Civil); da vedação ao abuso do direito de demandar (art. 5º, XXXV da Constituição Federal e art. 187 do Código Civil); o 

dever de cooperação entre as partes (art. 6º do CPC/2015); o poder-dever do Juiz de prevenir ou reprimir qualquer ato 

contrário à dignidade da justiça e indeferir postulações meramente protelatórias (art. 139, III do CPC/2015); os deveres das 

partes e procuradores (art. 77, II do CPC/2015); a prevenção da litigância de má-fé (art. 80, V do CPC/2015). 

No intuito de estancar a sangria (litigiosidade artificial e práticas predatórias) no âmbito do Poder 

Judiciário, e tendo o Magistrado o poder-dever de tomar medidas saneadoras para coibir o uso abusivo do acesso à Justiça 

como um todo, determino: 

1) o sobrestamento de todas as demandas que tramitam nesta unidade (2ª Vara Cível) que possuem como 

signatárias as advogadas _____________-A e ainda dos advogados a ela associados 

(escritório); _____________ e _____________ e _____________, e associados; 

2) a secretaria judicial deve etiquetar os processos sobrestados para a devida individualização e apuração 

dos fatos ali expostos; 

3) em relação aos processos com valores a serem sacados, proceda a secretaria com a identificação das 

partes para levantamento, e certificando nos autos se a parte conhece o advogado (a) e encaminhá-lo a polícia civil para as 

devidas apurações; 

4) os alvarás dos patronos referidos não serão sacados até posterior deliberação deste juízo; 
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5) encaminhem-se cópias da presente decisão aos processos que serão suspensos; 

6) oficiar à Ordem dos Advogados do Brasil acerca da possível violação ao Estatuto da Advocacia no que se 

refere à captação indevida de clientela (art. 34, incs. III e IV da Lei nº 8.906/94), bem como de infração ao art. 38 do Código 

de Ética e Disciplina da OAB, quanto à pactuação de honorários advocatícios em percentuais exorbitantes; análise da atuação 

de advogados de outros Estados de forma repetida e direcionada para um mesmo tipo de causa; 

7) Oficiar ao Ministério Público Estadual (GAECO) para apurar eventual crime de associação criminosa e 

estelionato (art. 288 do Código Penal e/ou art. 1º, § 1º, e seguintes da Lei nº 12.850/13); falsidade e outros crimes, enviando 

cópias de todas as denúncias e reclamações das partes sobre os fatos aqui narrados, com B.Os, informações relevantes dos 

Bancos PAN, AGIBANK S/A e Bradesco; 

Oficie-se ao Coordenador do Núcleo 4.0 do TJMA sobre o teor desta decisão. 

Dê-se ciência ao E. Corregedor-Geral de Justiça do TJMA. 

Cumpra-se. 

Caxias-MA, data da assinatura digital. 

Jorge Antonio Sales Leite 

Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível 
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